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Porto Velho. 16 de outubro de 2025.

Quadro de Avaliacao Técnica (Anexo II)

A selegdo das propostas apresentadas sera realizada pela Comissao de Selecdao designada por portaria da Presidéncia da EMDUR, que avaliara
os projetos com base em critérios técnicos e objetivos, conforme o art. 24 da Lei n° 13.019/2014. A pontuacdo serd atribuida conforme o Quadro
de Avaliacdo Técnica (Anexo II), observando-se os seguintes critérios e pesos:

Critério de Avaliacao | Descrigao / Pontuacao Maxima
Indicadores (peso)
Experiéncia prévia Comprovacao 30 pontos
comprovada em documental de
projetos ambientais e execucao de projetos
manejo de corpos similares nos ultimos 5
hidricos urbanos anos
Capacidade técnica da | Disponibilidade de 20 pontos
equipe equipamentos, equipe
profissional, materiais
e sede operacional
compativel com a
execugao
Proposta de trabalho Clareza, viabilidade 30 pontos
técnica, metodologia,
cronograma e
coeréncia com o objeto
Sustentabilidade Indicadores de 20 pontos
Financeira e impacto, continuidade
Contrapartida das agoes e
envolvimento
comunitario

Serd considerada classificada a entidade que alcangar pontuacdo minima de 60 (sessenta) pontos. Em caso de empate, serd adotado o critério de
maior pontuagdo na experiéncia prévia comprovada. Persistindo o empate, prevalecera a proposta com maior nota na proposta de trabalho.
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